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1º a) Clique em Área do Participante:
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2º
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Plano de Benefícios HP e DXC 
 
1° - Acesse o site da Value Prev (www.valueprev.com.br); 

 
 
 

a) Clique em Área do Participante:  
 
 

2° - Acesse sua conta com CPF e Senha: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



Área restrita:
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3º a) No menu à esquerda, você deverá acessar a opção de Aposentadoria / 
Solicitação de Aposentadoria, conforme tela abaixo:

3° - Área restrita: 
 

 

 
 

a) No menu à esquerda, você deverá acessar a opção de Aposentadoria / Solicitação de 
Aposentadoria, conforme tela abaixo: 

 

 

3° - Área restrita: 
 

 

 
 

a) No menu à esquerda, você deverá acessar a opção de Aposentadoria / Solicitação de 
Aposentadoria, conforme tela abaixo: 
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b) Veja ao lado o significado de cada campo da tela “Requerimento de Aposentadoria”:

Tela de aposentadoria: DADOS DO PARTICIPANTE: 
São os campos referente as informações cadastrais do participante;

CARÊNCIAS:
• Desligamento – O participante precisa obrigatoriamente estar desli-
gado da patrocinadora para ser elegível ao benefício de aposentadoria;
• Idade – O participante precisa obrigatoriamente ter no mínimo 55 anos 
de idade para ser elegível ao benefício de aposentadoria;
• Tempo de Serviço – O participante precisa obrigatoriamente ter no 
mínimo 5 anos de serviço creditado para ser elegível ao benefício de 
aposentadoria;
Obs.: O participante será elegível ao benefício de aposentadoria apenas 
quando as três carências estiverem com o símbolo: 
Caso o participante não tenha atingido a elegibilidade em alguma das 
carências, será apresentado o símbolo: 

SAQUE À VISTA: 
Nesse campo o participante poderá solicitar um pagamento único de até 
25% de saldo à vista;

PERFIL DE INVESTIMENTOS: 
Nesse campo o participante deverá escolher um perfil de investimentos, 
que será válido a partir do início do benefício de aposentadoria;

TIPO DE RENDA: 
• Prazo Certo: Renda em quantidades de anos (mínimo 5 anos);
• Percentual: Renda em percentual do saldo (mínimo de 0,1% até 1,5%);
Obs.: O participante deverá escolher uma das alternativas de renda, 
obrigatoriamente.

APÓS O PREENCHIMENTO DE TODOS OS CAMPOS, O 
PARTICIPANTE PODERÁ CALCULAR O VALOR DO BENEFÍCIO E 

SOLICITAR O BENEFÍCIO.

b) Na tela de Solicitação de Aposentadoria, descrevemos o que significa cada campo: 
 
Tela de aposentadoria: 

 
 
 

• Dados do participante: São os campos referente as informações cadastrais do participante; 
 

• Carências: 
o Desligamento – O participante precisa obrigatoriamente estar desligado da 

patrocinadora para ser elegível ao benefício de aposentadoria; 
o Idade – O participante precisa obrigatoriamente ter no mínimo 55 anos de idade 

para ser elegível ao benefício de aposentadoria; 
o Tempo de Serviço – O participante precisa obrigatoriamente ter no mínimo 5 anos 

de serviço creditado para ser elegível ao benefício de aposentadoria; 
 

• Obs.: O participante será elegível ao benefício de aposentadoria apenas quando as três 
carências estiverem com o símbolo:  
Caso o participante não tenha atingido a elegibilidade em alguma das carências, será 
apresentado o símbolo:  
 

• Saque à vista: Nesse campo o participante poderá solicitar um pagamento único de até 25% 
de saldo à vista; 
 

• Perfil de Investimentos: Nesse campo o participante deverá escolher um perfil de 
investimentos, que será válido a partir do início do benefício de aposentadoria; 
 

• Tipo de Renda: 
o Prazo Certo: Renda em quantidades de anos (mínimo 5 anos); 
o Percentual: Rena em percentual do saldo (mínimo de 0,1% até 1,5%); 

• Obs.: O participante deverá escolher entre uma das rendas, obrigatoriamente. 
 

• Após preenchimento de todos os campos, o participante poderá calcular o valor e/ou 
solicitar o benefício. 

 
 



Envio de documentação
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4º Após a solicitação de aposentadoria, conforme 3º passo deste manual, é importante que você encaminhe os documentos listados na tela “Upload de Documentos”. 
Acesse o “menu à esquerda da tela > Interação > Upload de Documentos”. 

4° - Envio de documentação 
 
Após solicitação do benefício, você deverá acessar o menu na opção “Interação > Upload de 
Documentos”, para enviar os seguintes documentos:  
 

 
 

 

 
 
 

• RG e CPF; 
• Certidão de casamento (se aplicável); 
• Certidão de nascimento (filhos menores que serão declarados para o IR, se aplicável); 
• Laudo médico (INSS) quando solicitado isenção de IR (se aplicável); 

• RG e CPF;

• Certidão de casamento (se aplicável);

• Certidão de nascimento (filhos menores que serão declarados para o IR, se aplicável);

• Laudo médico (INSS) quando solicitado isenção de IR (se aplicável);
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